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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 3.668, de 21 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 244, Seção 1, de 22 de dezembro de 2020, página 122,
Onde se lê:

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

.

MG
PALMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMA 21423797000120001 14080021 197.412,00 197.412,00 10301501985810054

. T OT A L 1 PROPOSTAS 197.412,00

Leia-se:
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR

(R$)
VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. MG PALMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMA 21423797000120001 14080021 197.412,00 197.412,00 10301501985810031

. T OT A L 1 PROPOSTAS 197.412,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 67, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de não ampliar o uso do
dasatinibe em adultos com leucemia linfoblástica
aguda cromossomo Philadelphia positivo
resistentes/intolerantes ao mesilato de imatinibe, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.135885/2020-40, 0018354808.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
arts. 20 e 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica decidida a não ampliação do uso do dasatinibe em adultos com
leucemia linfoblástica aguda cromossomo Philadelphia positivo resistentes/intolerantes ao
mesilato de imatinibe no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 68, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar o ivacaftor
para pacientes acima de 6 anos, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde e com
reavaliação após três anos de disponibilização da
tecnologia pelo SUS.

Ref.: 25000.208979/2019-10, 0018388346.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o ivacaftor para pacientes acima de 6 anos, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde e com
reavaliação após três anos de disponibilização da tecnologia pelo SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - XAVANTE

PORTARIA Nº 49, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

A Coordenação Distrital do Distrito Sanitário Especial indígena Xavante, conforme
Portaria GAB/SESAI Nº 36, de 01 de abril de 2020, institui o Comitê de Crise Distrital, resolve:

Art. 1º O Comitê de Crise Distrital será composto pelo (a):
I - Coordenador Distrital de Saúde Indígena;
II - Chefe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena;
III - Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena;
IV -Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças;
V - Chefe do Serviço de Recursos Logísticos;
VI - Chefe da CASAI de Barra do Garças;
VII - Chefe da CASAI de Campinápolis;
VIII - Secretário Executivo do Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI) - a

definir;
IX - Presidente do Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI).
§1º Os membros do Comitê de Crise Distrital poderão se fazer representar nas

reuniões:
I - Pelo seu substituto na função, na hipótese dos incisos I, II, II, IV, V, VI, VII e VIII.
§2º O comitê será coordenado pelo Coordenador Distrital de Saúde Indígena.
§3º Poderão ser convidados, pelo Coordenador, representantes de Secretarias

Municipais ou Estaduais de Saúde, bem como representantes de instituições ou entidades, públicas
ou privadas, relacionados aos objetivos descritos nesta Portaria, os quais dele participarão.

Art. 2º O Comitê de Crise Distrital se reunirá diariamente, presencial ou por
videoconferência, podendo, se necessário, haver convocação extraordinária.

§1º O quórum de reunião do Comitê é de maioria absoluta, 50% mais um, e o quórum de
aprovação é de maioria simples, considerando-se a quantidade de pessoas presentes na reunião.

§2º Além do voto ordinário, o Coordenador terá o voto de qualidade em caso de
empate;

§3º O Comitê poderá instituir grupos de trabalho temporários com o objetivo de auxiliar
no cumprimento de suas atribuições.

Art. 3º A Secretaria-Executiva do Comitê de Crise Distrital será exercida pelo Chefe da
Divisão de Atenção à Saúde Indígena.

Art. 4º O Secretário Especial de Saúde Indígena convocará uma reunião semanal, por
meio de videoconferência, do Comitê de Crise Nacional, da qual participarão os membros do Comitê
de Crise Central e os membros dos Comitês de Crise Distritais.

Art. 5º A participação nos Comitês de Crise e nos grupos de trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA
Coordenadora

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

PORTARIA Nº 449, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O Diretor-Presidente Substituto da ANS, designado pela Portaria nº 1202/GM, de 3 de junho de 2019, publicada no DOU de 12 de junho de 2019 e a Portaria nº 10.651/ANS
de 19 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 20 de dezembro de 2019, que no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 21, inciso I, alínea "b" da Resolução Regimental
- RR nº 1, de 17 de março de 2017, combinado com o art. 13, §1º da Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017 e considerando a decisão realizada na 478ª Reunião Ordinária
de Diretoria Colegiada da ANS em 1º de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do teletrabalho previsto no art. 13 da Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017, referente ao período
de 01/08/2020 À 31/10/2020, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

ANEXO

. RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS
Projeto: Melhoria da Gestão de Informações e Atendimento a Demandas da L.A.I

. PERÍODO DO TELETRABALHO 01/08/2020 À 31/10/2020

. Nº DO PLANO DE TRABALHO UNIDADE ADMINISTRATIVA Nº DE SERVIDORES PARTICIPANTES RESULTADO ALCANÇADO

. 01/2019 G A B - P R ES I 01 SIM

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 464, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos para o funcionamento
do processo administrativo eletrônico na Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS; altera a
Resolução Normativa - RN nº 408, de 6 de junho de
2016; altera a Resolução Normativa nº 358, de 27 de
novembro de 2014, e a Resolução Normativa nº 388,
de 25 de novembro de 2015; revoga a Resolução
Normativa nº 411, de 21 de setembro de 2016, a
Instrução Normativa nº 52, de 21 de setembro de 2016,
da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras-
DIOPE, a Instrução Normativa nº 52, de 27 de janeiro
de 2017, da Diretoria de Normas e Habilitação dos
Produtos - DIPRO, a Instrução Normativa nº 15, de 25
de abril de 2017, da Diretoria de Fiscalização - DIFIS, a
Instrução Normativa nº 65, de 10 de fevereiro de 2017,
da Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES e a
Instrução Normativa nº 3, de 9 de março de 2017, da
Diretoria Colegiada.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 9º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.327, de 5 de janeiro de 2000, tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 3º, 4º e 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, e no § 4º do art. 30 da Resolução Regimental - RR nº 01, de
17 de março de 2017, bem como, na MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº 12.682,

de 9 de julho de 2012, na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 10.278, de
18 de março de 2020, no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, em reunião realizada em 22 de dezembro de 2020, aprovou a seguinte
Resolução, e eu, Diretor - Presidente Substituto, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução estabelece os procedimentos para o funcionamento do

processo administrativo eletrônico na Agência Nacional de Saúde Suplementar.
Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:
I - documento digital: documento armazenado sob a forma eletrônica e

codificado em dígitos binários, podendo ser:
a) nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico; ou
b) digitalizado: representante digital do processo de digitalização do documento

físico e seus metadados;
II - comunicação eletrônica realizada pela ANS: envio, por parte da ANS, de

ofícios, convocações, requisições de informação, notificações, intimações, avisos e atos de
ciência em geral destinados a usuários externos;

III - protocolo eletrônico: transmissão eletrônica, por usuário externo previamente
cadastrado, de petições ou documentos digitais, visando a formar novo processo ou a compor
processo já existente, diretamente em sistema de processo administrativo eletrônico;

IV - usuário externo: pessoa natural externa à ANS que, mediante cadastro
prévio, está autorizada a ter acesso diretamente ou por via de integração de outros sistemas
informatizados ao processo administrativo eletrônico, para a prática de atos processuais em
nome próprio ou na qualidade de representante de pessoa jurídica ou de pessoa natural;
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